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DEMAIS ACESSóRios PARA O PLENÁRIO DESTA CÂMARA. DE ACORDA COÜ O ANEXO l -
TERMO OE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA: MUNICIPAL DÉ SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO E Â. EMPRÉ$A:IJIPIANE 'flIRt TAUHATA - MÊ:

PROCESS.0 PISCAM Na 23/2019
PREGÃO ELETR:ÕNlc0 No' 02/2019
CONTRATO NÓ 06/201 9

Q pré$êr)te ÇQntt,ã.to é firQadQ entre a CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo .J.OSE DO RIO PRETO
peé?oà de {düõjló púbtióÕ, ihs$iita. üp GNPJ?MF $õb..d nó g:í ;ãsV:,,e94/0Q@1,7'1 i:CO.m sede .nq RqÜ« $ijva
Jardírn, .ne ,3957i QeQtt©.:"nesta: cidade de: $ão .JoÉ:é da Ríó:piêtõ,J. s:p:: {eÊP-''l:;õâ:i.@06a. dofávàâte
deão }rléda: CÓNÍRAljANtE..l.hêstêi -:dq . !eprê$9Rtqdg: : pgib é yl ?lfesidêhtê.;Vefendor PAULO

nõ. 1 6..3?8: 91@ê01 2$ ®Qi$e@ lê R@ .9o@l Üàliê: Rgthip tlÚ :l:iãi: Paio:r :Üiià i,iLãFl;lüü;:h;
cidade de Sã:ó$Pâüió J S#:?C$1 oosé$oQb.l orãyãnté,dghQNlnadâ CONTRATADA. neste ato

qiWqülsPn .' % =
de 6 de setembro de ?QêãjllHrr$ÊM êjbrê, ente ã5ntiãór$a$í ;g,saguinhã8 dláu,]' iab:'

representada pdüQligiàp$.Vüri
nscríto hó- CPF/WF+$õb;lêê.Ü?
t99$. e alterações. L$ijFPãé

Êlaã8ra lãa céÜÉllãtÊd$ãgêhtidade, RG RP;
fíhâê' têrm :\gá:çei >ããp@t n"8:õ66j,d& Z;t de:lw ho de

#eq7 dàjúll?ü$Põl9002l:ê Reqolyçãd:Municipal n' 1.056

CLÁUSULA PR.lgq#$; od:qb)ÉTÓ
l .IGontrãtaçãa àligilfBrnsa: $peciàlÉidâ: paro taineéoÉ.Inateriál. rüãQ Üb obra e todos os demais
serviços nemssârias páEê) $ E3egylarlzqçâq qgkê2Dlrapiso! fornecer ê: iRÉtaiar giba viãílico. rodapé

espec fiações do Editaic$111gliLHFIRgsóblp l$:,. ' PlenéftQt deqq :Câmara, dü qcard9 com 'as

1.2 Córlbidera;âê pqÉtd
Anexos. :o Temia dé
sêsÉãó .do: Pregão.:

C.LÁUSULA SEGUNDA OA Execução oos serviços

2:'t O óbÜeto. .de.verá ;ser: executado. pelo -:C.ONTRATADA. :por sóliéitãêãó: e.àêrità;;da CONTkATAN+l'E
que. exPedifá Ordorú dê :$.efviço para início dos serviço$i megiãOte Utilização de pessoal em
qtlantidade: e qualificação compatíveis com a perfeita êkecti$ãõ do$. $êrviçoS, convenientemente
uhifofmiêãdos !ê idõntiãcgdo$

2il.l EHitldp a ardeu: qp $qWiçg:} q ÇONTFiAIADA'lerá Q praE$:dê S (êinçqd diã$ útêiü parql iniciar
a exêcuçãó do:Éê iGÓ ê 60 :($es$enta) diêq cgrfidgs paro eÓRêlü$ãó dó:bQjétó

2.2 0s sefvi$bs dóvõrãQ ser executados por funóioháriõs dâ CONA:RieilTADA. quê fiearâ responsàve
pelos danos ou prejuízos:quê. pós$âM acârletâr

Pàgitla I'.dé:'10 Y' {



CÂMARA MUNicIpAL nE SÃO rosé DO R]O piiÉTo,sp
RUA SiLVo .JÃRoIM. ãis7 : éentiói- êÊp 'iãõ.l óiõ6õ

PANE (:iv} 32t4..2777 l f:AX (17) 3214-n'08 - vwvw. ríõpretõ.;8p. lég..br

2i$::Q$i.serviços deverão ebedpçer às disposições constâlntes dó:..Anexo:! dQ= edital..de: aGordó com as
helhoréé téóriicás é éoM bessoál câpaéitàdo

2.4 A CÓNTliAVADA: deverá altéiâr, .õõnigir ou aperféi$0át étõdóÉ: clé trabalho
sallcitado. desde que não ;causem aumento de custo para a execução

sempre que

2.5 Na execução dos berviçós... os equipamentos e recursos necéssário$. inclusive EPI's. serão
forRêddos Pela CONTRATADA

ã#HW gEtHHi%81i%gg%â$ãlKgê'fl? 'f?'*'f'»-*';::';"','
2:7 !A,.ÇONTKAVKNTE. a fim de :çumprírem'se às dispósiçéçÉ :dóã ,àrtlgoê .66. 67 d n dã Léi: n'
8 666z93. .õerê representada através da Conilbgãó de éêâtQrgs dê óótratQ$, acompânhêrido
fiscalkandõ a :CONTRATADA e apontando as Medidas âdhjriibVàtiVàÊ .}lulgadâ$: :hê6ê$;sáHas para o
bom:..efiel.eump.[imentQdasdisposíçõescontcatuai$: - ' ' ' '

:g E $FTi"$@"V'WW'%;# @w :#"; : ""-'"«" ";
3.1 A Comissão dê qÕ8ü){qn'gg: 'q nâtõü'éipedirá as Feri?BI de Recebimento Provisório e
Definitivo

:==u!!::s@Ü@@?ÊÉM.8Ê Êã::uüi u : *:i«"
3.i: édõ6tatadá$i$êgêã@düi pa: ülibtü..iõ:çÍIÓÊ:$ó de :'iáeütó ü dPI Contrijtq$1 üh prejuízo das
penalidades cablvéii. Êiüaçl%;jÊggítá;iãhó tõqê?êiii gh bâHÕ .êê hããó6fi'ééê ' hdêt;: ãé. ésbééificaêõeé
do Edital B seus: ânêkós

3.2.1 As irregularidadQé
dias:üteiõ:. óóótêdos ;yÕ

CON'lRATAPAi: ,DO prazo' máximo de 5 (cinco)
pof escrita, Mantido.o. píeçõ iniçialoente. ofertado

3:2;2 :EvQDtuqig pedi.dp$ :de:seltçjt$êê$j$j#W$ggaçÕo de prq4o dg çxççuçõo ou para saneamento de
ihêgulat?idadég: desde que dêVidàúêõiã*:ljlisfificadoái. :ãevêiião :- óef .epresentàdos. por: escrito. à
Comissão-.de Gestores de Contratos e serão apreciados pelo DiretõFiGeràl da GarRaFa Muhiéipàl. Que
os declidirá

a l Os pedidos de prorrogação deveFâa ser submetidos com a devida antecedência. considerando o
temp:-recessálio para :Q trâ ite praaêssual e: para que nãQ haja p4ralisgçãQ düg atjvidades pela
CONTRAI'ADA*.. ' ..l;i. " : ." :l ';l:'i:'i'''' '' ' ' "'ll.'l' '

3,3 Executado, õ.objetp .s.erê reQabidQ. Mediante Termo. de RêçebinlêQto :
3.3.1 ProVisóríameflte:. após ,iéálizà$ão dé tentes ê yiÉtó.f,ià::êõMplãEã. cóM o auxílio; dõ Setór de
Manutenção. em: até 05 (eincQ) dias: úteis. contados da data em que à CONTRATADA comunicar.
por.escrito. a conclusão do óbjeto

a) O récêbiMento provisório será çaraçterízâdo pela êmlssõQ :de T91:®p de; Regebjmento Provisório
CQm QxpressqeoncQrdânda'em récébél' õ objetó ÊfloÉisoriãMõõtel. :: :ií . . nr-\



CÃMJ\RA lçlUNICIPAL DE SÃ0 JOSÉ D0:R[0 1)1iETO SP
RUA SALVA.JARDIM...3357 -; Centro - CEP 1 50'10,.Ó60,
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3.3.2 Deffnitivamehte. em até 10 jdez) dias úteis do recebimento da Hóta fiscal/fatura

a) Q' Termo; de Recebifnentõ Deflhltivó será lavrado desde qué. á Comissão de Gestores de
Cõntratós.:tênh9 aprQvadgl ê ;éQrnplet:ê pdequêçãQ:.dQ. ebjeto ,êês: t$17tlQS :çQntrêtuai$:

3.4 0 íeeebír eãtp defin:itiVQ óãõ exii'üe. a"CONTRATADA de:.+uà: :têbPongabilidàdéi. ha fóltn\8 dà .Lei
pela :qUÕlidõde. eQrreção: ê $egUràHçâ dóÉ seNiêos prestaclo$

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMÉNtÁRIOS E DO REAJUSTE

4.1 A CON:iBATAt)A, abriga:se a ;executar Qs- servjçol$; objete dêste: CQntrpto; Pelas preços Unitários
conãtBritbs dê $ba;.Ê!.gPÓÊtq.yen.cedQfã. nos :quais ê$ élotlthçluíd(jêilltodQ$; os lêustos dlrêto$ e ihditetos

E:=.="' ".:p ã é- q"n:lóÍ.';:g. ól;üi lüãii; 'êÜ %'á:l;;:;'l;l;=p-a';;;L; 'l'=;i'-"

iiã i::$iWg%@$1$#??: tfi'ii;!;.;**:::,;
***:ãi l iiiiiiiii.i

©
Comissão de Gestores dé Clontràtós,; através dê 'depóüitõ bãhcáriâl êm' conta corrente' da

CLÁUSULA QUINTA ''P$$iqPN

5.1 0 pagamento . será :êfettJà:dã
contados dã emir.íão da .Inata Fié

êÃGAMENTO

FRATANTE. no práãó ge atê; 15 (quinze) dias úteis
ue o objQto tenha siqQ fdefinitívaüiente recebido pela

5.2 A .CONTRA:rApA :é. óbrb:adã â êPrêsehtãr;. jtintarüentõ çõm ,difaturamênta.: o. çOmprovante do
recalhjUanto do hstltuta Nacional de $eguridadç Social (INSS) B do Fuhdó de Garantia pof Ternpa
de Sewtço {FGT$). refsMnte ao perfado da prestação de $erviqo. relativo ap6 empregados utilBados.
bem Gamo ó$ docuheritos necessár:ids. para â confeíên6ia dóê: r6có:lHÍMênt0$. e â Certidão nêgat Vade:Débitos llrabalhistas. ' ' ' ' :':'-'""''''' ' ' '----"'- ''-u

5.3: Serão corlferidó$i ós .dêêuMento$; dá :CONTRATADA i$Jàtiv6$ às Obrígáçõeõ sõ6iaiê.. (jue
aemQR$tr m 8 :situação angular dá eMj3resâ nõ;cuMPHMehtõ:idóê :ehéàFgós bóciáis' instituídos pór lei.
ConbtatãdãquãlqMer Inegtiladdadê:! a GON'rl\p.FADA será rtotifiêada. p;la rggylõrbaçâo. Persistindo
a irregularidade, a CONTRATADA éstafá süjéita à apliéãQãd:":das. põnâtidâdesl previstas nêsteinstou unto

Página 3 dela
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CÂMARA MUNICnA:L DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA él'l:\içÂi JARDIM. 3357 troa.ICEIS.I'$ó1l õ::béó

Fome {itQ 32í&77n l FAX {1,7; 3214-zzaa :-lõrwvü.íiêpreb õp.Jêg«br

5.4 QuêndQ for c9n$têtêçlê qualquer ilrêgylêridade ne Nota Éi$egl. $9rá limedbta ente .solicitada à
CONTRATADA Gaita de cóhé$ãd!. quando couber. óü; àífidâ pértihétde.fêêtilâfi2àçãó, que:dêvêrã Êer
encaminhada a esta Câmara b4unicipal no prazo de 24 (vinte:equatrg) hQra$. ' .-'' - '

5.4:'1 0 prazo para pagamento será prorrogado por igual número dodias 6ónsumidos nas corréções

5k5 A Câhará Mtjnicipâi poderá suster o pagamento de qualqLier fâlurâ rlõ tôda ou parte, nos
$eguirjtes, Casos

a) Execução defeituosa das serviços

b) Exiãtêt\êiâ de qualqüér débito baía ÓM o erário público

c) tÉxibtênçia de debítp$ para com terreiros relaçionado$ cgm o$ serviços contratados a que passam
Põl éM übcó d. Éé i b6M:::àndaMéhtõ-õju' êã:Liêat:->Fé]]JÍiób hatéiíâ@:õi].: notàlé: :ã G:âóáfa Mtinieipal.

liE3$Hgsuwí.Ka:w? m n: $%:$ ::::enquadrem na ;lEí$truçãa Na'®atlj?'R:BBW' 9ZIBdó l$dê'Bdoêmbrb de 20a9. no aue couber

5.7 Em nenhuMãÜjpétg$e é:,edi tõüpÉbâl9ürü:Êpoãêrá gbrqhvgêBda qualquer dúvida quanta aos
preços cotaaa$, para mggrtíçalFg41$$REWõldõs >reças prapaétdE .

CL'USURA SEXTA-.lpã©iÉ©.#,$õâáâ:Êp!%õR tÜ

emissão da Ord11$1Êgg$prosente contrato ú do IZ {doze} pesos contada)s a partir da data da

6.2 © praxe de que tratãl:
das bãrtêÉ,: rê$peitãhdi l#$1

prórr99qqe ®.edl.ante Termo Adi9yo. por acordo
Óçl.8 .:6;66/93.

6.30 pfãzo dõ garâDüg:dtig
anos.. contados..da..data de

me$es$ çlag :Materiais é de :16 (qúinzd)
de Recebimento DêfihitiVO

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTF{ATANTE:$ê: obriga a
7..1..:1 :Aooopanhqr :e .fisçqlizqr a exQçuçãó do Contrato :através :dà: Cómibsão de
Góntrato.: nõi termos dó: ârtigó .67: da Lei Federal ho 8.666/9i

Gestores de

7.1;2 Nótifiçar. por Q$critQ. a óçorrência de eventuais
serviços, fixando prazo para a sua cõrreção

itnpeffeíçõQs: no çyrso de execução dos

7.1:.3 Efetuar .Q pggaQqQtq: {à. CONjfiAji$OA... .çi.e: ac9rdQ coO .g$ çoQd©õç:s. preços pactyados e
prazó$ eõtõbêiõ;êidõ8 nó$tõ eõntratQ;

7.1 .4 Prégtâr âs
CONTRATADA.

:jrformqçêQS o.s. esçlarecimentos. que, véhháM solicitados pela

Página 4 de. lO 6
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CÂMARA M UNICnAL DE SÃO JOSÉ OO R]O PRETO-SP
RÜA StÇVA:JAiiOiM.:3357'- Gentrb'n:ÇEÊ''-1 504Õ-béa
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C:LÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 . A CONTF{ATAt)A se Qbfiga a

8.11l çymprlr Hlelmçntç Q çgRtrato} de modo que. os. sê&iços aveh$âdos se reàlizéM
profis$1i)hali$mo, pbdeiÇãó e segurâõçâ dentre do$ pâíâmetros: ê rotinêi:éstabelecidasl

8.1.'1.1 Autorizar.a COl\ITRATANTE a reter os pagamentos devidos. em valores correspondentes às

guã ê !ãr!% ':nne:!:! àhl:iÉI.ÉÜÊliiÊlgu:K

:liÜãl%glgSI $1ãlE:l$1 $Fpt J ã ??.i;'%$Gg

B.1 .2 Empregar, na üxeügçáo dê$;$êdiêpsi+passoaj=devjdêmontê qyalMcada

... ..:" =iü© =:::::::,:::::''''
8.1 .5 Manter um supervl?et.jégblÉqdorêsi de ÊnüPbitü. durante toda ã vigência contratual

8.1.6 Repassar aos fUpóiÓçiÚiililjji9ijã$;;$$ 'ol$Ê@üções necessários aQ: corretó: desempenho de suas

8:'t .8 Gurnpfi} a legislação trabalhista. previdenóiáfia e soeiall

B.1.9 A omdef de iMed ato àb saUctai8oes quanto ã substituições de empregados considerados

8.1 .1 0 RelataF toda e qualquer-irreguloÍidade observada no$ 10cai$ dê:execução dos serviços

qP.ádliid. !:dó IQ



CÂMARA MiJNlclpAL DE SÃo ROSÉ DO RIO PKETO-sp
RUA SaLvA.JARDIM. .3357.= Centro -.C.EP 1501 0.060

PANE..(17} 3214:777.7 l FAX .(17') 3214-770a - www.ríopiêlê;sp.leg.br

URSS H ill IHXãlXãÜl$'Ê; ::n pl:

üaw %mn: :pgiwi!$g?tid9$::na$ de êndênéia$
neqp:oQsaUlidqde :sQbfe

H,::.E8tãWiB,!H:hg::;:H:': ::g :gSgJÜ:SS,5U.=iUet'''" '
ã segurançadêncilar !Õraíli18 todaseas Sãos eriipr(:llldó$ om ütivHãdü cumpram as normas relativas

8.1.17 É Vedado
aparelhos de
espécie. sem

çbló(lãh:.üib.:;Ntíóionarüeóto. máquinas IOÚ
çu:l vólyçrQ$ de qualquer

0.1.18 Receber e pruplg?lll@gl#eteri8jóoç##iqü' GaDt$&ig. de Ga$tpre$ do Gantrata quanto aas

HXS:llÇlãlliH$$@@@iyse a:i !:.t'É.;':EÜ.=:;:$:i;g'.n

C'LÁUS.ULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 Qbjeto Poderá ãoffer nas mebrnas condições, contrQtçtai$, :ãêlésêi.Mos au :$upreêsões.

lã$B%%g 31@8X:an:wúf;â:Ê ; i !
Pâgina6 de lO À
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iCÀMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ: DO RIO PRETO-SP
RUA.Sil,!VA.:JAliõIM; .üqã7-. êerüp q: ÓÇP 1.8Õ'i 6;Põ0

Forte: i: 3ãl&##7 7:llFAX.Ü7).3z14'v7âã:.wvüw:.riópf to.éP:lóg,,6r

9.3 0 :Çontrqto poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos
iMprevi$ívêis õu. pfeví$íVéiÉ. porém de ÇQnsequênciás inç81õulável$:. têtãrdadórês :Qu impeditivos da
execução d.o ajystqdof. ou :+indqi eD;:caso qe força maior, casa fortuita ay fato do príncipe, para
rêêtâbéleêef a íetãGãõ quê ambas,fi2orêrh inicialhentê entro Qs: eheargo$ dQ #oütçãto ê a ret.ribuição
da Câmara paro; q, justo reOuneráçãQ dos serviços, ..,oyêtivandó::à úáhutehção :do ecluilíbrio
econõMiêo - fiháü;óóiró iõíõiâl do êontiâto

CL:ÁUSUL:A DÉCIMA GARANTIAS

IQ.'l ..A .CONTRA'T:ADA deverá apresentar .çomprovante de prestação.de gaiântiâi, podendo optar por
çàução :ê dinhõiíQ: $y:títulos .d dívida PÚ.bliçg. :,$çgulo,garantia Qtl fiança bê1lçárli,q. :correspondente
a 5% (Ginga por cento) dó ;vâlóf glQbãl:;dó$te eõótüto,:=âté:sê; ÜQM$ÕtQ de =h:íçlõ dõ êXÓCuçãQ do
serylçg

1011.il: A úõdàlidadê dê: âárahtia ébóolhidâ pela CONTRAVADAi:ê sêÜüro. gàtântia, nó valor de R$
3 489.99 (três;miai quatrocentos Q oitenta e nove reqj$ e nQve11tq g novel centRVQsl

lO.1 .2 A garangg;'ãlãlquêr:êque soja a modálidqgq éseolhida: dêyêEá çonstaF: expressamente que
assegurará o;fiÊ$gngntaigê$& ãb'lB'f@i &l$il:!i' @

li$Ê:'4:)i.:i i.' .,fp$$ : #@!.'.';ê8i iÉl"$%:.ít:êW{'::; hr'U

a) pcejuiZas adxáhdê$1dó.tüd$urHpriMqüikQê81Wetc$Ho cãiilrãb?$ga hão adiMPlemento das de'naif
pbrig .çõe$ nele prê\ii$tg# i; ga:,:Úü!$Wiiigiq :::" $: ' : "'w

b), prejuízos çau$agqg % :?ldmEflisÉç#çgP {# $.teõ!»irp. deçbrreDte$ :de culpa Ípu dolo du'ante a
QxecüÇão :do óohtràtQ:â1 ;; ''8$í 111iB: !®,.© Ü

c) quplsquar mqiêjgj$Í#ã#ls'ã?a.q.p #1lViis #PH#lídê.i:õ«êAdrelgblfaçÕa à.cpntr?tôda; e

d) obrigações :trábàlhlbtági$i#jgÉ e; :PÉêvidq8jjj8jãg'lde qtialquêf :.haturezat: não .qdimplidas pela
CQntígtâda

çl A e#igênçla .de g?!qHjg:;iggílgxê!©çêa:dêj;üóntrata, nos moldes:;üa art: 56 da: 'l.ei Federal n
8.666/1.898, gaM!:lvajiãàãê;:dblgjjj@#jãjlÊXê$$égljj0o: ÇQHtràtQ e sofá ilb8âdo: ãüte. â ;óompróVaçãó de
quó ã empresa pagbti todas àbiêWkRê$jjjgg$#lbf'ias lttabalhístas decQtreRteà da :contratação, :e blue
caso :esse; pagamento nã:o: oçorrãi:jãt$#õ!$fíM dó segundo mês após Q encerramento da vigência
contratual. .& gãrâ.latia será; Utilizada ÉiêÊd::ó. .pàgQ.mento des$a$:vQrb.ês: tl'ãb81hi$taÉ dlr9tamente; pele
Admihisttaçãó

f) Se o valor dâ gâtântíá fór utilizado ha. pagamento de quaisquer obfigRções, incluindo a indenização
de terceitoé. a CONTRATADA. notificada por meio dê correspondêndá éiMplóã, õbrígar-se-á a repor

.''

QU completar Q $eu valor, no prçzQ máximo e mprorragável de 48 (quarenta e oito) iloías. contadas
do: recebimento dã referida notificação

clÁu:suja aÉ$tMA P:niÚEllKA .:bA$ ...PÉN.AbiÓAÜÉS

ll.l: .Aã. penalidad« as quais fiéà sujéitá a CONTRATADA, êú: éáão:,dõ ihádimplêhêiâ; sãó as
seguintes

1 1.1.1 Adver#ênci6i

{' y



CÂMARA MUNI(EPAL DE SÃO ROSÉ DO R10 PRETO-SP
RUA ISILVA.i)AkDIN11 3ãã7.-. Cêntraü-l.lEiS::l iõlü-oóÓ

QNE (Í7} :ã2ã+'777'7 1: E'M; (1 7) 3214 7788 - WVIW.dêPrêtÓ::$P..IIIà:bj'

11.1.2 Multa; e

1'1:,1.3 .gusP n$ãQ têppoiárie de ;pa.Riçipêr em licitação .e íNpedímQQta
Adrhini$tfaêãó Díretâ ê làdífeta do :Mutaiàípto pêlo Prazo de: ãté Q5 (óirlaojai:tos.

de contratar com a

1 1.2 A lrlexecução tidãJ ou: parcial do Ooõtrato acarre.tara. a critério de Gâ:m.êi4Munícípa.l, a aplicação

::;J %lã$M$$$! iz çzax:zi H ii
a) ó atraso üu@t Qr a l@H$i :@;á8Elr$üqgj8in#oüus€11parüpl pç total do ajuste. canfürrne a

ilillÉ bKa.f2e?.isn'á

IUit;:tg=@Mg@ü'.: ;n:'.:'z:E: ll : :::::
11.6 0 prazo para pagamento das hültas será de até 30. (trinta) dias.
recebiMéntQ. dà intimação ,Dor viâ postal QU por ofí:cio devidamentereé;bodo

:Qórttâdas da data do

!:Z*.P.Jj:ânw::;tenha:LIE:uS .;$wlu.ãnE,.t?SUIS;:.«.
1 1.8 0 proeêdimQrlto Qqrq. :rQÇQlhibeDIQ .das úultaÉ: .à Câmâiâ Muniêípal geral: âq.relê estabelecido

11.9 A mpla LÜ n dO. pendtdade respeitará Q contraditóHa e a. ampla: defesa. Noê téímoÉ dó $ 2' da

1 1.10 Flaará impedida de: licitar e éoótratar com a Adminlstra$ãa dfrela ü autârquiça do: Município de
Sãó Jaüã dü Rio Prütg. Estada de são Patilo. pela prazo do útb 5(cinco) anos. bt] enquanto

Pâglnà i:dê:l.D:

b
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CÂMARA MUNicipAL DE SÃo JosÉ DO K]0 PRETO-sp

RUA $1LVA:JARDIM. 3357 -Centro - CEP tS01ê:060

FINE (i7)3214-77771 FAX (1 7) 3214-7788 -wwü.rio.prato.sp.-lêg.br

SU:'gl =; UH?#gU139%g!:liã%.fa2'i: .l«ó púl@lil,;.:à-ê';," -""-;t': "

1:1,.1 1 Aâ hultai::serão. serhbré qüe bõssível e independentemente. de q.ualquer aviso ou notificação
judíelal ou Qxtíajydiçíàl, descontadas..dos créditos dq empresa CONTR#ITADA

't 1 .12 A$; PêRâlídâde$ :prêVjétã$1né$te ihstftiMento cohvoeatórig'têM :éãíáte.r de sanção: adMihiétrativa
cohjêqyqntêMênte.: :4 syã .êPlie?lçégl não: exlóe a eçtprQ$p ;GQ,NI'.RàliIAPA : qg rçpareçáQ dos
eventuãig: danos, pettdas ou pieltiízoÉ qüé ieu ãtó: PUhíyêl:jbéõha:;:âéái: tãrãÕ M.UÕícÍHiü'dê $ãQ J0$ê
dQ Rio Preto

ll.i13:As multas sãó :aLitõhoMâs e à.aplicação dé UMa não éxélui â dé outra

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .DA RESCISÃO.c'oN'TRAVUA.L

12.1 A. had nnptêhciã, :pal;êiãl, ou letal. põ.r .parto :dâ: QONTRA=t$ADA}.. das cláusulas e condições
eslabelêj?idas no p:p:enter çgntráta, áÉsegurafá.ã ÓêMara MuÀlclíÕàl o direito de resül di-lb. med ante
notifíç çãq: atrg#g: ãê ©ffgib entregue diretamer$ê ;gti;:pof #ia êêétãl ;éõM ;prevê de rêcêbáentó.
Hcando a crltéÜÜ :da GarRaFa: MUFitjbdl$$eqêFÕQrêgQht W presente contrato nos termas desta

i;;z'uB !!$$$ÜW;W4;:...«;:' -.-;- -,-.: ;.;;;;
a) quaisquer müüyç$ r(!qi!!p:ll#ÊilÇlg#78.Waêoi êõclêlBf$. ê661/9glplsjla$po#erbres alterações

b) Submntrataçgo !gj?lljglêEüã'Ub;ilkgbjeta+$1#Hl:õi:#éviõ çaÓêéliüMeõtü da Cnntíatantel

c) Desentendiãeiié''ãg'aêtalvnina$õó8 +6gulgíl2i.dâ aütÓtidâde .ibmpetentê pára acompanhar e
fiscalizar â $uâ exdcúçãõi;$êl$1ê$mo:pede sê$$1êlilfpgtiõres. ' ' - ' ' ' ' '

12.3 Na gago de rqq$jMgâãjb''l;lpêçe# qüjlBlarosse Éüb160. a CONTRATAN:rE enviará à

!â:;C.{::U ==i::.51iÉ#g@';'gWfã:':e.Wad;t:rREÊEfT á'gg%f:
suas posteriores alteraçõê$

't2.5 EM iq.uâlquêf :êâsõ: dê nesei$ãó: $êrá: observado :o dibpiQ$iQ nQ parágrafo úni;co do artigo 7'8, da

CLÁUSULA DÉCimA TERCEIRA CONDIÇÕES GERAIS

13.1. Não poderá a CONTRATADA éêder ou transferir, no tódõ ó:u õ parte:
cantratQ. $em prévio e pxpres$a anuência da ÇONTFRATANTE

o Objeto do presente

1 3.2. A CC)NTRATADA íicatá QbligqdP. q. qcQ;atar.. nas mesmas condíêões CQhtr9tugis. os Qcrescimos
ou ;$ypressões que se HzêreM neçe$sáiio$.; õtê- 25% ;(ilÓte e: circo bór éehtól da: Vàlot inicial
attializadó do contrato; salvas aé f8uprêssões :t'ebuttâótê$-'dé :acordo 'çêlebradê entre as partes. due .,n,.,
poderão ultrapassar o limite.indicador:no$: termos do ar't. 65 da Leí Fêdêrál R.o 8;666/1993i. ]Ç/ ''

Dágina9de10 . / 'Ha
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& CÂMARA MtWICDAL DÊ SÁ.O ROSÉ DO RIO PRETO:g.P
flUA ÉILVA JARDIM. 53S? .- óêritro.l.- êÉP. lsóã:0:õéó

FINE .(it7) 32ji4.z 7 l FAX (117) iãl14.w88: 'wv\M,Fiõprêtü$1ã.lég.br

'1 3.3. Todos os encargos previdenciári9s. trabalhistas, fisçqisl g .comerciais resultantes da execução
do: contrato sãó .de responsabilidade exclusiva da CONTRAI'AÓA. cóhforMe dispõ$to no art :71 da
Lei F?d$rql n' 8:êõõ/1 99a

1:3 4i C)briga'$Q; g:,:çQNI'fi?\illi(PA ;q, .!pqnterl durante tQdõ: ó :pef'íódo de ::vigêriêià doi.f:contrato. as
condições:de habilitação :exigia;às no edital

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DISPOSIÇÕES FINAIS

14.11. .Fíc9 eleito g''fera da Çomarc8 dç $ãó Jas.é do Rjo Preto L gP,. ©om re.n.úncia dos demais. por
rnaiÉ::pfiVilégiâdos que iêlám. para dirimir â$ que$tÕêb,süêéltádg$: da iHterpíetaçãO:dêste pregão. $eu
contrato 9:demais aios deles deçQrrentes;

14.2. E por estarem as pártés j.estás é de plehó ácordó ho cÍue sé ©féré aoÊ têríüos do presente
contlrât0. firmam-nQ: em 2 (duas) vias de igual teor :e validade. Parar)te as testemunhas abaixo
nomeadas

ff.

Rt ThÚUATA
Tauhata :- ME

Testemunhas

hd.l t..,
NQMê:.IRâíaél Faria GFãi
RG}. .,. :.

, tÊü.~,.. y 3 '©-~.«.&.&
Ng g::Bdq0.Éi9bare6ldâ éraghgHo Gonçalves
RG:

lbâgina 10 de:lQ


